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TR BUIUAL OE COIUTAS §A UNIAÜ

Consulta C-onsolidada de Pessoa Jurídica

lrste rclatório tenr por objetivo apresentar os rcsultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos rcspectivos cadastros. A responsabilidadc pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A inforrnação relativa à razão social
da Pessoa JLrrídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, rnantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 1610412024 l1:53: 1 8

J: 54.138.718/0001-78
In fo da Pcssoa Jurí«lica:

llesultados da Consulta Eletrônica:
Or-uão Gestor: 'I'CU

Cadastro: [,icitantcs lnidôncos
Rcsr-rltaclo da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão origirral no portal do órgão gestor, clique \(lt I

Or-r{ão Cestor: Portal da 'I'ransparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc [Impresas Punidas
I{esultado cla consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqLre \í.)i I

Obs: A consulta corrsolidada de pessoa jurídica visa atendcr aos plirrcípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. F'undamento legal: l-ei n" 12.965, dc 23 dc abrilde 20l4.Lei n' 13.460, de 26
de.jurrho de 2017. [,ei no 13.726, de 8 de outubro dc 2018. Dccrcto n'8.638 dc 15. de.ianeiro dc 2016.

Gestor: CNJ
stro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condcnaçôcs Cívcis por Ato dc Improbidadc Administrativa

Inelegibilidade
sultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão or inal no rtal do r. cl Ue \oL I

stro: Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas

Para accssar a ccrtidão oliginal no rtal do ao estor. cli l.,s 1(..11 ;l

rgão Cestor: Portal d:r'I'ransparênci:r

tado da consulta: Nada Consta



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIlIÊ EI\,4PRESARIAL

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA

TIIULO DO ESTABELECII\IENTO (NON/I] DE FANTASIA)

ESTRELA
PORTI:

ME

cór)tcc t: Dr:scRlÇÃo DA Al tvtDADI, i:cioNorvtcA pRlNCtpAr

47,12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
merceanas e armazens

CÓDIGo E DESCRIÇÁo DAS ATIVIDADES ECoNÔ[,,IICAS SECUNDÁRIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47 .23-7 -00 - Comércio varejista de bebidas
47,29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados antcriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

coDlco L Dt.scRtÇ^o DA NATUREZA JURiDtc^
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I OGRADOURO

R JOSE FACUNDO DE LIRA
NUfuII]RO

87
CONIt'l t:l\'lt.\TO

CEF'

58.802-305
ÉrAt R R O/D I STR tÍO
JARDINS

N,4UNICIPIO

SOUSA

t,NDLREÇO rt t:TRoNlCo
GLETCEKELLYESTRELA@G MAtL.COM

TEL EFONE

(83) 981 s-0s48/ (0000) 0000-0000

ENIE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI

ATIVA
DATA DA SITI]AÇÃO CADASÍRAL

o'10312024

rvo r rvo DE str JAÇÀo cADASTRAL

SITUAÇÃo ESPECIAL DAIA DA SIÍUAÇÃO ESPI:CIAL

NUI\.4É:RO DE INSCRIÇAO

54.1 38.7í 8/0001 -78
MATRIZ

coMPROVANTE DE INSCRTÇAO E DE S|TUAÇAO
CADASTRAL

OAÍA DI: ABLRTURA

0110312024

UI

PB

01to3124,13.21 about:blânk

Aprovado pela lnstrução Norrnativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 01/03/2024 às 13:21:39 (data c hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 111



covERNo Do ESTADo DA PARAían
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA - SEFAZ

c

CODIGO: F6BA.E4A1.BF58.1 367 Emitida no dia 2810512024 às 10:16:10

Nome Empresarial:
GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA

Endereço:
JOSE FACUND DE LIRA

Bairro: Município:
JARDINS SOUSA

lnscr Estadual: Situação Cadastral
16.489.638-4 ATTVO

Número:
87

CNPJ/CPF:
54.1 38.71 8/0001-78

Complemento

CEP:
58802-305

Certifico, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste orgáo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relaÇão a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidao de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDOES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 5801 3-902 - João Pessoa (PB)

Tclefone: (83) 3216-1 440

CERTIDÃO NEGAT VA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO .tUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçáo de feitos de falência e recuperaçáo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 54 I 38 718/0001-78

Razáo Social GLEICE KELLY ESIRELA PEDROSA LTDA

Nome Fantasia: ESTRELA

Certidão emitida às 12.02 de 0310512024

Validade 30 dias

í . Esta certidáo foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resoluçáo no 1712010, da

Presrdência do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ

2. O número do documento constante nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitante Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG)

3. Esta certidáo náo tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos soguintes sistemas proccssuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documcnto acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: lWT5suh+, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FIcHA DE TNSCRIÇÃo oo coNTRIBUINTE

SIIUACAO
Pr((esco 019108/024-0 CAD^STRAI/t \TO

FIRMA OU RAZÀO SOCIAL

GLEICE KELLY ESTREI,A PEDROSA LTDA
\O[1E FANTASIA

CNP]/CPF

LOGRADOURO

R JOSE F,

CO[IPLEMfNTO

,UNC O

i)E

INSC. ]UNTA CT]MIRCIAL

BAIRRO

.iAttolNS
ctl

NUMERO DE INSCRIÇAO

NUMERO

8/

oENoIúINÂÇÃo

COÀ,4ERCIO VAREJISTA DE I\,,IERCADORIAS EÍV GERAL, COI\,4 ['REDOI\,4INANCIA DE PRODUIOS Ai. IIVI:NTICIOS

TIPO DE UNIDADE

SEDE

tTSCRITORIO ADÀ,4lNlSTRATlVO

roRMA DE ATUAÇÀo

RI G[/f Dr Rt CO H[/Í:N tO INICIO DI ATIVIDADE

01103120?.4NORN/At-

OUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES

GLEICE KEL-t-Y ESIREI A PCDROSA

CARGO

SOCIO-ADMINIS T IiADOR

RÊPARTIÇÃo FISCAL

CENTRO DÉ A1[:NDlÍVENTO AO CIDADÃO DA GRs DA DIRETORIA 011091202_4

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL

ATENÇAO

Por força do Decreto no 37.276 de 0710312017, este contribuinte está obrigado â credenciar-se ao DomicÍlio Tributário
Eletrónico, DT-e, da SEFAZ-PB ate dia 31/03/?.024.Caso não oÍaça, terá a inscrição estadual suspensa: art. 139-8,
Xl do RlClVS.
Endereço: http://www5.sefaz.pb. gov.br/dte

VAI IDADE

CMS

12.-1tOO

12-l lOO

RNC AL DENOMINAÇAO

COI\i|ERCIO VARI:JISIA Dt: IVERCADORIAS EIV GERAL, CON/ PREDOIVINANCIA DL: PRODUTOS ALIMENTICIOS

sEcuNDÁRto

4729-6199

4789-0/05

4772-5t00

4721-1 t03

41?-3-7 tol

SOCIt :DAt)t: t:lVf ']Rt :SARIA i-ll\,41 
,I 
At)A

NATURL:ZA JURIDICA

DENOMINAÇAO

COMERCIO VAREJIS IA DE PRODUI OS AI-IMENTICIOS t,lú GERAT- OI.J I:SPECIAI IZADO EN/ PRODUI OS

COIVt:RCIO VARI,JISTA Dt: PRODUTOS SANITANTIlS DOIVISSANITARIOS

COMERCIO VARL:JISTA Dt: COSIVÉ:IlCOS, t'>RODUTOS Dt: PüRITUMARIA É DE tllclENI PESSOAL

COIVERCIO VAREJISIA DE L-ATIÇINIOS Ê FJRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COO NATUREZAJURIOICA

2062
TIPO DE ESTAET:LECIMENTO

I\4AT RIZ

20240301 1322394423

CONÍROLE DAÍA DÉ EMISSAO

O'l I 03 I ?.02.4 1 3 :2.2 :39

ATIVIDADE



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

08999674000t53 SUPERINTENDENCIA DE ARRECADAÇAO E F

RUA CORONEL JOSE GOMES DE SA, 27,CENTRO,588OOO5O

Número

61344

Emissão

2610312024 16:43:25

cE RTIDAO N EGA TIVA D E DEBITOS MUN lc PAL

IDENTIFICAÇAO DO REQUERENTE

INSCÍi|ÇAO' 20000 CN[)J/C[)[:. 54 í 38. /18/0001-78

trNtlt:ttt:ÇO: R JOSE FACUNDO DE Llt?A,87

NOIVt:: Gt t:lCt: Ktrt-t Y t:S T tRtlt A Í'>t:t)ROSA t I t)A

COIVt)t t:lVtlNTO:

CIDADI:. SOUSA

BAltltiO: JARDINS

Ot:t,: 58802305 UF: t']B QUADIIA: I.OTE:

oRtGEM DA tNSCRtÇAO
OADAS I tto t :CONOtVIICO

INSCRIÇOES VINCULADAS

FINALIDADE

OBSERVAÇOES

IrS'l'A CEIiTIDAO NEGA'l-lVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUN'fO A
ORGAOS PUBI,ICOS E EMPI{I]SAS PRIVADAS

t{L.SS^t.VADO O DIRET'fO DA StrCI{El'AItlA DE FINANÇAS COBRAI{ EVITNTUAIS DÍVIDAS DE
TTESPONSABII-IDADE DO CONT'RIBUINTE ACIMA QLJE VIT REM A SER APURADAS
MEDIAN I'E PT(OCESSO ADMINIS'|R.A IVO F-ISCAL. PARA ITINS DE PROVAS JUNI-O A
OI{GAOS PTJBT,ICOS E, EMPRI]SAS PRIVADAS

vÁt.rDA potr eo(NovuN fA) DIAS A pAR'ftt{ DA DA'IA Dr, EMrssAo

AU I t:N T lCl DADF.: l938Ptll 6R9 A7 20240326

lN I t:ltNL T

EHE
E.!*Íl +:'l
ÊtP

Segunda Via

DPCERTNVIO2Ol 3
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BALANÇO DE, ABtrRTIJRA
GI,EICE KEI,LY ESTRELA PEDROSA I,TDA - ME
Rtl;\ JOSE FACIIDO DE t,lRA, 87 -,lARDlNS - SOTJS^ - PB

cNP.l soB N" 54.I38.718/0001-78
JUCEP SOB N" 25201 t87630

ÀTIVO CIRCUI.ANTE
CA IXA
MIIIICADOIIIA EM tiSltOQUIi
IMOBI LI ZADO
MOVIIIS I1l tl:lll:lNS l Ll OS

TOTAL DO ÀTIVO

PASSIVO CIRCULAI{TE
L'O l1N Iil C I1l I) O11 I'l S

OI]I]I1AS CONTAS A I?AGAII
PATRIMTNIO LIQUIDO
CAI] ]II'AI,
I,UC]1C DO I)].]R ÍOI)O
TOTAL DO PÀSSIVO

30.000,00
-0-

-0-
30.000,00

-u-
-0-

30.000,00
-0-

30 . 000 ,00

Sousa PB 11 }4ARÇO 2024

GI,EICE KTII,I,Y T]STREI,A PEDII.OSA I,TDA - MT]

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA
CPF. : 088.03:-..994-LL

EMPRESARIO

CONTADOR
DINACIO DE SOUSA FERNAI{DES

CPF : O2O .8 95 . 554-24
cRc-PB: 005 602/o-9



MINISTERIO DA ECONOTMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENT

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA

ASS

CPF/CNPJ

02089555424

0880319941 'l

Nome

DINACIO DE SOUSA FERNANDES

"r€"ã*

À val.idade deste documenEo

CHRI'IÉ'ICo o R!:cIs'!Ro Í1M 15/01/2024 08:43 SoB N' 202{0574885.
PROIoCOÍ:O: 2405 1 4885 Dt1 L3 /03 /2024.
cóorco nl: vÉ;Rr!'rcÀÇÃo: 12403599315- cNpJ DÀ s!:DE: 54138?1Booo178
NIRE: 2520118?630. CoM E!'EITOS DO Rr:GISTRO Êptt Ll/03/2024.
GI,EÍCE TDI,LY ESTRELÀ PEDROSÀ I,TDÀ

üÀRÍÀ DE FÀTÍMÀ VENTURÀ VENÀNCIO
SECRETÀRIÀ- GDRÀI]

ww.redesih,pb.gov.br
se irnpresso, ,ica sule-iLo à cornp!ovaÇio dÉ süa auEelElcidade nos respecLrvos po!cars

informando seus rÊspectlvos códigos de verificaÇão



REF.: TOMADA DE PREçO N" O21/2024
PRt:t:UT[JRA Mt.]NlClPAt. Dt: ASSTJNÇÃO - PB

COTVISSAO PIRMANt:NTt, DI: tlCllAÇAO-- CPt

PRoPoNENTE: GLEICE KELLY ESTRELA PEDRoSA - CNPJ:54.138.71I/OOO1-7I

DECLARAçÃO

1.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traballristas assequrados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Sousa, 28 de maio de 2.024

(;Lt:lCt: Kt:t-t Y ESI RELA Ar!,nado d€ to'ma drsrtàl por

PEDRoSA :+si::L""1,"'.'#:'i*""'^
t TDA:541 3871 8000'l 78 Drdo' 2024 05 28 ro I I 4r -o]00

GI.EICE KELLY ESTRELA PEDROSA

sócro



REF.: TOMADA DE PREçO No 021/2024
PRt:trt:ll URA MUNICIPAt DI ASSUNÇAO -- PB

coMtssÃo PIRMAN[NTL Dt UCIIAÇÃO CPL

PROPONENTE: GLEICE KELTY ESTRELA PEDROSA - CNPJ:54.138.718/0001-78

DECLA

1.0 - DECLARAçÁO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAçÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçào na presente licitação, estando
ciente da obriqatoriedade de informar ocorrências postenores
3.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponcnte acima qualificado dcclara, sob as penas cJa Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou cornissionado ou emprer;ado da

Prefcitura lVunicipal de Boa Vista, como tambóm em nenhum outro orgào ou entidade a ela

vinculada, exercendo funções tecnicas, gerenciais, cornerciais, administrativas ou societárias.
4.0 - DECLARAçÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponcnte acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1o, lncisos lll e lV, e do Ar1. 5n, lnciso lll, da Constituição Federal,

emprcqados executando trabalho dcqradante ou forçacJo.

5.0 - DECLARAçÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade.
O proponentc acima qualificado, declara sob as penas da Lei, qur,. está ciente do cumprimento
da reserva de carqo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.21 3, de 24

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às reqras de acessibilidade previstas.
6.0 - DECLARAçÃO de observância do timite de contratação com a Administraçáo Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa

ou ernpresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, arnda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valorcs somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como LPP, nos termos do Art 4", §§ 2" e -l', da Lei 14.1 l3/?-1 .

Sousa, 28 de maio de 20?-4

GLEICE KELLY ESTRÊIA 
^\,nJd'deroÍ-a!,!,rJlpo,PEDRosA :iá'f :X,'j,'),',',',1:'Â"""'^

I-TDA:541 387 I 8000'l 78 oàdos: 2021 05 28 I o I 5 I e cr oo

GI-EICI: K[t-tY ESIR[LA PIDROSA

socto





REF.: TOMADA DE PREçO No 021/2024
PRIt]LITURA MUNICIPAt Dt: ASStINÇAO -'PB

COMISSAO PI:RMANINTt: DL tlClTAÇAO CPt

PROPONENTE: GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA - CNPJ:54.138.718/Ooo1-78

DECLARAçÃO

1.0 - DECLARAçAO de não empregar menor,

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da [-ei, que não emprega menor de dezoito

anos em trabralho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualqucr

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da

legislaçãovigente; em acatamento às disposições do Aft.7o, lnciso XXX|ll, da Constituição Federal,

acrescido pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro de 1 999.

Sousa, 28 de maio de 2.02-4

G L E I c E K E r. L y 
E sr R E LA 

â l: ["J;.1ií'#"",'lx i"lffi , 

^PEDROSA LTDArs4rr87r8ooor78

LTDA:54'l 3871 80001 78 ild# 
)0) 4 05 )B 10 1) ))

GLEICE KELI.Y ISIREI.A PIDROSA

sócro



Secretaria da lt/icro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalizaçao e SimpliÍicação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

A Sociedade GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA , estabelecido(a)
na RUA José Facundo de Lira, 87 , Jardins, Sousa - PB, CEP. 58802-305,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de ÍVICROEIVPRESA, nos
termos da Lei Complementar nq 123, de 1411212006.

Codigo do ato: 315
Descriçáo do Ato: ENQUADRATVENTO DE IVICROEMPRESA

Sousa - P8,2710212024

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA
Sócio/Administrador

' E:sle documeolo íoi gerado no porlal Redesin [>B
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IVIINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depadamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

ASSIDENTI

CTIRII!'ICo o RDGISTRO Êt"t 0!/03/2024 0B:42 SoB N" 20240533356.
PRoTOCOIJo: 240533356 DE 0r/03 /2024.
cónreo na vt:ntrrcaçÃo: t240292.1L9s. cNpJ DÀ sFtDÉt: 54138/1Booo1?B
NIR!:: 252011.87630. CO!.Í EFETTOS DO R!:GISTRO tMt 2.1 /02/2024.
GI,EIC!] KEI,I,Y F:STRF)I,À PEDROSÀ I,1'DÀ

- I it"""

sr:cRFl1,ÀRrÀ _ GuRÀÍ,
redesim. pb. gov.br

,l !,ir.i,d: tlÊ!i'r f,ueuiritrrLio. sc irnprr:rsr, iied sujer:o à conprovaçio dc sua drrerLrcidadr nos respe.:rvos po!Ldrs
rnl.rn d.,do sÊ:s rcsp.cilvos cód:9o: de ./e.if:càc:o

CPF/CNPJ Nome

088031 9941 1 GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMITADA

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA

Sousa - PB,27 de Íevereiro de 2024

GLEICE KELLY ESIÍ]ELA PEDI]OSA
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CDRTIEICO o REGISIRo Êtt 01,/03/2024 08:42 SOB N" 2520118?630.
PROToCoÍ,o: 240533364 DE 01,/03/2024.
cóotco ot: vt:nrrrcaçÃo: !240292'11,8't. cNpLr DÀ sr:D!:: 54138?18ooo1?8
NIRr:: 2520118?630. COM r:r'r:ITos DO Rl;GrSTRo E\|, 2l/02/2024,
GI,}:ÍCT] XI)I,Í,Y !:STREI,À PF)DROSÀ I]IDÀ

'' ?'"'\'"!\\a"'/'. :' i l:; . ",'\, 1.4*, MÀRTÀ DE tsÀI'IMÀ VEN'IURÀ VENÀNCÍO
SI;CRETÀRIÀ - G}:RÀI,
redesim. pb . g.ov . br

a .1rd.di J!!:! r!.1 :np:e!5-, ilcr:,uterio f uu.:p!L/rL.:o ú,:-r:-Lc:Lr.,ldare::os rc,;-Lsc:-ror priLd::t
intortrLajrdô rers respe.Elvos cód:qo: de verafrcdÇfo

NomeCPF/CNPJ

088031 9941 1 GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)I
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LIM|TADA

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA, BRASILEIRA, SOLI'EIRA, EIVPRESÁRlA, nascido(a) em 11i10/1995, n" do
CPF 088.031.1q4-tt, residente e domiciliada na cidade de Sousa - PB, na NUCLEO HABITACIONAL ll, ne SN,
TERREO _-;, SAO GONÇALO, CEP: 58814-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.4061200?.
mediante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA t- Do NoME EMPRESARTAL (art.997, il, CC)
A sociedade adotará como nome emprcsarial:GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA, e usará a exprcssão
ESTRELA como nome Íantasia.

cLÁusuLA It- DA SEDE (art. 997, !t, CC)
A sociedadc terá sua sede no seguintc endcreço: RUA Josó Facundo de Lira, na 87, Jardins, Sousa - PB, CEP:
58802305.

cLÁusuLA lll- Do oBJETo soctAL (art.997,lt, cc)
A sociedade terá por objeto o exercÍcio das seguintcs atividades econômlca:COÍVERCIO VAREJIS'IA Dt:
IVERCADORIAS EIV GERAL, COIV PREDOIVINANCIA DE PRODUTOS ALIN/ENI'ICIOS . N/ININ/ERCADOS
TVIERCEARIAS E ARIVAZENS. COIVERCIO VAREJISI-A DE PRODUTOS ALIIVENIÍCIOS t.tV GERAt. OI]
ESPECIALIZADO EIV PRODUTOS ALIIVENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE. CONTERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOIVISSANITARIOS,,COMERCIO VAREJISTA DE, COSIVE]'ICOS,
PRODUTOS DE PERFUIVARIA E DE IlIGIENE PESSOAL. COIUET]CIO VAT]EJISTA DE LATICÍNIOS E IJI]IOS,
COIUERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Parág.ralo único. Em cstabelecimcnto cleito como Scde (lt/atriz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s) do
coN/ERCtO VAREJTSTA DE IVERCADORTAS EÍM GERAL, COIM PREDOIVINANCIA DE PBODUTOS
ALIIVENTICIOS N/INIIVERCADOS, N/EI]CEARIAS E ARIVAZENS, COIVERCIO. VAREJISTA DE PRODUTOS
ALI[/ENTÍCIOS EIU GERAL OU ESPECIALIZADO EIV PRODUTOS ALII\4ENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORIVENTE, COÍVERCIO VARE.JISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOTVISSANITÁRIOS, COI\,4ERCIO
VAREJISTA DE COSIVETICOS, PRODUTOS DE PERFUIVARIA E DE I]IGIENE PESSOAL, COIVí:RCIO
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS, COIVERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ns 4712-1 100 - Comércio varejista dc mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentíoios
minimercados. mercearias e armazóns
CNAE Na 4723-7100 - Comórcio varejista de bebidas
CNAE Na 4721-1 103 - Comórcio varejista de laticínios e Írios
CNAE Na 4729-6199 - Comórcio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especiÍicados anteriormentc
CNAE N0 4772-5100 - Comércio vare.jista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Ns 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantcs domissanitários

cLÁusuLA tv - Do lNícto DAS ATIV|DADES E PRAZO DE DURAÇAO (art. 53, lll, F, Decreto n' 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 2710212024 c seu prazo de duração será por tempo indcte rminado.

cLÁusuLA v - Do cAptrAL (ART.997, il e tV e ART.1.o52 e'1.055, cc)
O capital será dc R$ 30.000,00 (trinta mil reais). cJividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um rcal)
cada uma, Íormado por u$ 30.000,00 (trinta mil reais) em mocda corronte no Pais

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

TOTAL 30000 30.000,00 100,00

Qtd Quotas Valor Em R$Nome do Sócio

30.000,00 100,00GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA 30000
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIMITADA

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA

CLAUSULA Vl- DA ADMINISTRAÇAO (ART.997, Vl; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administraçáo da sociedade scrá excrcida pelo sócioGLEICE KELLY ESTRELA PEDBOSA que represontará
legalrnente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gcstáo pertinentc ao objeto social.

Parágralo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vil - Do BALANÇO PATRIMONIAL (arr.1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à claboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabcndo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1" CC e art. 37, ll da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador dcclara, sob as penas da lci, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enc;ontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que lernporariarnentc. o acosso a cargos públicos; ou por crime Íalimcntar, dc prevaricaçáo, pcita ou suborno.
concussáo, pcculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrôncia, contra as relações de consumo, fó pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRO LABORE
O sócio podorá, Íixar urna retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
«Jisposições rcgulamcntares pertincntes.

cLÁusuLA x - DtsrRlBUtÇÃo DE LUcRos
A socrt;dade poderá levantar balanços intorrnediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos Ínesmos.

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a socicdade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) r«,'rnanesccnte(s) na continuidadt; da sociedadc, csta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrirnonial na data do evcnto. O rcsultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporçáo de suas quotas.

Parágralo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA xII - DA cESSÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e prcÇo direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, Íorrnalizando, se realizada a cossão dolas, a altcraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sóclo ó restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca dc Sousa - PB, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estarern crn perfeito acordo, cm tudo quc neste instrurnento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinarn o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comcrcial do Estado da Paraíba.



cERTTDÃo NEcATrvÀ DE pÉgrros rRABÀLHrsrÀs

NOMC: GLEICE KELLY ESTRELA
cNP,l : 54 .138 . 7]_8 / 00 01-78
Certidão n" : 20462L5L/2024
Expedição: 26 / 03 /202,4 , às
Validade: 22/09/2024 - 180
de sua expedição.

PEDROSA I,']'DA (UATRTZ U FILIAIS)

16:45:0'l
(cent-o e oj.t-ent-a) dias, contados d.r d:rl.r

Certifica-se que GLEICE KELLY ESTRELÀ PEDROSÀ LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 54.138.718/OOOL-78, NÃo coNsTÀ como
i.nadimpl-enLe no Banco Naciona.l de Devedor:es I'rabalhist-as.
Certidão emitida com b,ase nos arts. 642-A e 883-A d.r Consol idaçã<r
das Leis do Traba.l.ho, ac.rescenLados pc.1 as Le.is ns.o 12.440/Z,Oll e:

13.467 /2.07.7 , e no Ato 0L/?,022, da CGiIil, de ?,7 de janel.r:o dc ?,02,2,.

Os dados const-ant.es desta CerL.idão são de rc:spons.rbi l.id.rdc dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Cer:tjdão at-esta a empres<r em reLação
a todos os seus esLabefecimentos, agôncias ou fj I iaj s.
A aceitação dest-a certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tr:ibunal Super:ior do Tr:aba.lho na
Internet (http : / /www. tsL.jus. br) .

Cert-idão emitida qi:atu.lLamenLe .

TNFORMÀçÃO rUpOnTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores ili:.:.b.r1hi.st-:rs const-.rm os d.rdos
necessários à identif icação das pessoas nat-urais e j u::í d.i cas
inadimplentes perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenaLór:ia tr:ansitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfus.lve no concernenLe aos
recolhimentos previ denc.i.árj-os, cr honorár:i os, cl cusL.ts, a

emo]umentos ou a recolhimenLos det-erm.Lnardos cm lei; ou decorrc:nt-cs;
de execução de acordos f i i:mados pe.i:anLe o M.i n.i s;tér:.i o l?tib l i c:o dc>

Tr:abalho, Coml.ssão de Conc j. 1i.rção P::óv:i a ou dema:..i s LÍ Lt.t.l os QUe , pol:
disposição Iegal, contiver: f orça execr-rt-iva.
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QR.CODE

Docurnento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 22OO-2.12OO7 Sua validade poderá
ser conÍinnada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaÇÕes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do docunrento digital estào disponiveis em:
https://w\ /w. serpro. gov.br/assi nador-digital
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2010512024,16:16 Consulta Regularidade do Empregador

(lcrtificad o clc Regu la ridnde
do FG'I'S - CRI.

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

54.738.778/O001-78

GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA

RUA IOSE TACUNDO DE r_IRA 87 / JARDTNS / SOUSA / PB / 58802-305

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova corrtra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 8 / 05 I 2024 a 06/ 06 12024

Certif icação N ú mero : ?-02405O807006208334005

Inforrnação obtida em 2010512024 76:76:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verif icação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaF.mpregador.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A O|VION
ATIVA DA UNIAO

Nome: GLEICE KELLY ESTRELA PEDROSA LTDA
CNPJ: 54.1 38.71 8/000í -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágraÍo único do arl 11da Leino 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://íb. gov. br> ou <http: //www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.-/51, de 2l1Ol2O14
Emitida às 16.42.25 do dia 26/0312024 <hora e data de Brasília>
Válida até 2210912024.
Código de controle da certidão: 16EF.AB86.E986.386C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


